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Resumo
 O direito constitucionalmente previsto na Carta Magna de 1988 à saúde é um dever 
do Estado, o qual deve impor uma postura ativa do Poder Público na promoção de ações 
de natureza material ou fática para garantir o mínimo existencial. A Constituição Cidadão 
traz o Sistema Único de Saúde (SUS), um sistema de saúde com responsabilidade de 
todos os entes da federação, União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. Na busca de 
uma melhora na saúde pública no Brasil foi promulgado o decreto nº 7.508/2011, com 
o objetivo de melhor delimitar a responsabilidade de cada ente, bem como identifi car as 
necessidades específi cas de cada região deste imenso país.
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Resumen
 El derecho constitucionalmente consagrado en la Constitución de 1988 que la salud 
es un deber del Estado, que debe imponer un Poder Público activo en la promoción de 
demandas elementos de hecho o de asegurar un mínimo existencial. La Constitución aporta 
el Sistema de Salud Ciudadana (SUS), un sistema de salud con la responsabilidad de todos 
los órganos de la federación: federales, estatales, municipios y el Distrito Federal. En busca 
de una mejora de la salud pública en Brasil fue el Decreto promulgado. º 7.508/2011, con 
el fi n de defi nir mejor las responsabilidades de cada entidad, así como la identifi cación de 
las necesidades específi cas de cada región de este vasto país.

Palabras clave: Salud pública; interfederativa conjunta; SUS; el Decreto n º 7.508/2011.

Introdução
Os direitos sociais previstos na Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 outorgam ao indivíduo exigir do Estado uma postura ativa, no 
sentido de que cabe ao Poder Público promover ações de natureza material ou 
fática para garantir o mínimo existencial. Diversos dos direitos de defesa impõem 
basicamente um non facere do Estado, ao passo que os direitos sociais exigem 
um facere, ou seja, não podem ser tão somente atribuídos ao indivíduo, exigem 
permanente ação do Estado na realização dos programas sociais3. Confi gura-
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se assim um direito subjetivo público ao cidadão, ou seja, um direito oponível 
ao Estado por meio de ação judicial, pois permite que exija do Estado medidas 
específi cas em benefício da sua saúde. 

Tais direitos como típica emanação do modelo de Estado do Bem-Estar Social, 
destinam-se a amparar o indivíduo nas suas necessidades mais prementes, são direitos 
que têm por propósito garantir um mínimo necessário a uma existência digna.

O capítulo II, do Título VIII da Constituição Federal de 1988 traz as 
disposições pertinentes à seguridade social, que compreende um conjunto 
integrado de ações e iniciativas dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

A própria Constituição em seu artigo 1974 considera de relevância pública as 
ações e serviços de saúde, ressaltando que o direito à saúde compreende também 
o direito à preservação de doenças, sendo certo que o Estado é responsável por 
manter o indivíduo são, bem como evite que ele se torne doente.

Mas, afi nal, o que é saúde? Em todas as sociedades, a discussão sobre o 
conceito de saúde é muito ligado ao conceito de doença. A doença, como 
todo evento relevante relacionado com a existência humana, exige uma 
explicação. A saúde, por seu lado, dá lugar à formulação de várias regras, 
práticas e morais, destinadas a sua conservação – deve-se “evitar” a doença. 
Esta elaboração discursiva para a proteção da saúde atinge não só a saúde 
individual como também a saúde pública e coletiva, desenvolvendo-se, 
assim, todos os liames possíveis existentes entre a saúde e as diferentes 
realidades sociais e culturais, inclusive a realidade jurídica5.

 
Com o objetivo de executar as políticas públicas de saúde, a Constituição instituiu 

no artigo 198 um sistema único de saúde (SUS), o qual passou a compreender todas as 
ações e serviços públicos de saúde numa rede regionalizada e hierarquizada. Após este 
detalhamento dos princípios e diretrizes que deveriam reger o SUS, a Lei 8.080 de 19 
de setembro de 1990 e a Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990 buscaram delinear o 
modelo de atuação e demarcar as linhas gerais das funções que deverão ser exercidas 
pelos entes federados. Assim sendo, o sistema único de saúde, constituído pelo conjunto 
de ações e serviços de saúde, será prestado pelos entes federais, estaduais e municipais.

Em que pese todo o normativo existente para a regulamentação deste 
sistema único de saúde, tais legislações não se mostravam sufi ciente, motivo 
pelo qual a Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) foi regulada por meio do 
Decreto nº 7.508, de junho de 2011, objetivando dar uma maior transparência 
à gestão do SUS, mais segurança jurídica nas relações interfederativas e maior 
controle social. 

4 Constituição Federal/88. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fi scalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado.

5 AITH, Fernando. Curso de direito sanitário: a proteção do direito à saúde no Brasil. São Paulo: 
Quartier Latin, 2007. p. 43.
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A saúde pública no Brasil
Nos idos dos anos 1980 a sociedade brasileira assistiu a uma série de 

transformações no sistema de saúde, alavancadas pelo Movimento da Reforma 
Sanitária, que culminou com a consagração da seguridade social na Constituição 
da República Federativa do Brasil em 1988, a constituição brasileira de cunho 
social-democrático. Antes do advento desta, a proteção do direito à saúde fi cava 
restrita a algumas normas esparsas, tais como a garantia de “socorros públicos” 
(Constituição de 1824, art. 179, XXXI) ou a garantia de inviolabilidade do direito 
à subsistência (Constituição de 1934, art. 113, caput)6.

A Seguridade Social foi concebida na ‘Constituição Cidadã’ de uma forma bem 
ampla, compreendendo três sistemas de proteção: saúde, previdência e assistência 
social (art. 194 da CF/887). A saúde foi consagrada como um direito de cidadania 
garantido pelo Estado.

A previdência social estrutura-se sobre um modelo de contraprestação de 
seus participantes, ao passo que a assistência social e a saúde constituem direito 
público subjetivo de todo cidadão.

A saúde, direito de todos e dever do Estado, confi gura-se como um direito 
social básico, fundado nos princípios da universalidade, equidade e integralidade. 
As políticas públicas na área de saúde devem proporcionar o acesso a todos os 
cidadãos, propiciando a redução de desigualdades e não criando quaisquer 
distinções. Pode-se afi rmar que o artigo 196 da nossa atual Carta Magna traz uma 
defi nição, ou ainda, os pilares da saúde pública:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.

6 SARLET, Ingo Wolfgang; FIGUEIREDO, Mariana Filchtiner. Algumas considerações sobre o direito 
fundamental à proteção e promoção da saúde aos 20 anos da Constituição Federal de 1988. Disponível 
em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/processoAudienciaPublicaSaude/anexo/O_direito_a_saude_
nos_20_anos_da_CF_coletanea_TAnia_10_04_09.pdf. Acesso 28 de janeiro de 2012.

7 Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de fi nanciamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 

com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos 
órgãos colegiados. 
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A defi nição mais completa de saúde pública ainda é aquela apresentada por 
Charles-Edward Winslow no Simpósio promovido pela Associação Americana de 
Saúde Pública em 19288:

 
A saúde pública é a ciência e a arte de prevenir as doenças, de prolongar 
a vida e de promover a saúde e a integridade física através de esforços 
coordenados da comunidade para a preservação do meio ambiente, o 
controle das infecções que podem atingir a população, a educação do 
indivíduo sobre os princípios de higiene pessoal, a organização dos serviços 
médicos e de saúde para o diagnóstico precoce do tratamento preventivo 
de patologias, o desenvolvimento de dispositivos sociais que assegurem a 
cada um nível de vida adequado para a manutenção da saúde.

 

O decreto nº 7.508/2011 e a articulação interfederativa
Como já exposto no tópico anterior, a Constituição Federal de 1988 prevê 

o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. O Sistema Único 
de Saúde (SUS) brasileiro tem o acesso universal como um dos seus pilares. O 
pleno respeito a este princípio se traduz no esforço do Ministério de Saúde, das 
Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde em um fi nanciamento tripartite e 
uma gestão estratégica e participativa para a ampliação do acesso à saúde, com 
qualidade e em tempo adequado.

A Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) foi regulada por meio do Decreto 
nº 7.508, de junho de 2011, com o escopo de maior transparência na gestão do SUS, 
mais segurança jurídica nas relações interfederativas e maior controle social. O decreto 
regulatório em comento tem o papel nodal de regular a estrutura organizativa do SUS, 
o planejamento de saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, dentre 
outros aspectos, tão necessários à consolidação e melhoria permanente do SUS. Dessa 
forma, visa dar mais transparência a essa estrutura, com a fi nalidade de garantir maior 
segurança jurídica na fi xação das responsabilidades dos entes federativos, para que o 
cidadão possa, de fato, conhecer, as ações e os serviços de saúde ofertados nas regiões 
de saúde e organizados em redes de atenção à saúde9.

Esta regulamentação tem o condão de melhorar a saúde pública, tendo cada 
ente sua responsabilidade delimitada o Ministério Público e o Poder Judiciário 
possuem um maior esclarecimento a respeito das responsabilidades, como as 
competências e atribuições, facilitando assim uma possível cobrança de prestação 
adequada dos serviços de sua competência.

O decreto nº 7.508/11 traz em seu bojo a existência das Comissões 
Intergestores Tripartite, de âmbito nacional, as Comissões Intergestoras Bipar-
tite, de âmbito Estadual, e as Comissões Intergestoras Regionais, no âmbito das 
regiões de saúde, como instâncias de decisão do SUS. Tais comissões somente 
reforçam a importância do diálogo entre todos os entes para a sustentabilidade 
e go vernabilidade da construção consensual das regras de gestão compartilhada. 

8  WINSLOW, C.E.A apud AITH, Fernando. Curso de direito sanitário: a proteção do direito à 
saúde no Brasil. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 50.

9 Disponível no site do Ministério da Saúde.
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O Brasil é um país com uma enorme dimensão demográfi ca, sua população 
possui diferentes necessidades, os anseios na área da saúde são diversos em cada região, 
as moléstias, as epidemias, as doenças que assolam no nordeste não são as mesmas 
que assolam o sul do país. Esta articulação entre as diversas regiões tem como escopo 
melhorar a prestação do serviço e atender à população de uma forma efi ciente.

 

Conclusão
Como disposto no início do artigo, a Constituição da República Federativa 

do Brasil trouxe um sistema inovador para garantir a saúde pública no país, trouxe 
o princípio da universalidade e da generalidade, dentre outros, ao quais são base 
para uma prestação de serviço ampla e com acesso à todos os cidadãos brasileiros.

Em que pese todo este caráter vanguardista da Constituição, na prática o 
oferecimento da saúde pública encontra alguns óbices, bem como possui certas 
limitações no oferecimento de serviços específi cos para cada região, motivo pelo 
qual foi promulgado o decreto nº 7.508/11, com uma delimitação das funções 
de cada ente, com o fi m precípuo de uma prestação de serviço público da saúde 
satisfatória e que atenda os anseios de todos os entes da federação.

Muitas são as questões levadas à apreciação do Poder Judiciário acerca da 
alegação de incompetência do ente público para o desenvolvimento de ações na 
área de saúde, em especial no tocante ao fornecimento de medicamentos (vide 
anexo 6.1), onde muitas são as decisões no sentido da responsabilidade solidária 
de todos os entes. Alegam em sua maioria que não possuem responsabilidade na 
prestação de serviços à saúde. Alegações estas que agora encontraram óbice no 
decreto nº 7.508/11, pois as competências foram delimitadas e o órgão julgador 
terá mais elementos na momento da condenação.

O Sistema Único de Saúde (SUS) aponta o caminho da articulação federativa 
como sendo necessário para o compartilhamento da gestão pública, trazendo para 
a Administração Pública inovações que devem ser consideradas no contexto desta 
enorme Federação.

A delimitação das funções e responsabilidades no âmbito da saúde pública 
decorrente da articulação interfederativa visa atender aos anseios básicos da sociedade 
brasileira, a saúde com seu caráter fundamental deve ser oferecida à população de 
maneira satisfatória. O decreto nº 7.508/11 traz em seu bojo a efetivação de políticas 
públicas basilares e fundamentais para o estado democrático brasileiro.
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Anexos

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança – Processo RMS 
24197/PR
Processo
RMS 24197 / PR
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
2007/0112500-5
Relator(a)
Ministro LUIZ FUX (1122)
Órgão Julgador
T1 - PRIMEIRA TURMA
Data do Julgamento
04/05/2010
Data da Publicação/Fonte
DJe 24/08/2010
Ementa
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.
HEPATITE C. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA. LAUDO EMITIDO POR MÉDICO NÃO CREDENCIADO 
PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). EXAMES REALIZADOS EM HOSPITAL 
ESTADUAL. PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde como dever do 
Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não 
“qualquer tratamento”, mas o tratamento mais adequado e efi caz, capaz de ofertar ao enfermo 
maior dignidade e menor sofrimento.
2. Sobreleva notar, ainda, que hoje é patente a ideia de que a Constituição não é ornamental, 
não se resume a um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade 
real de suas normas. Destarte, na aplicação das normas constitucionais, a exegese deve partir 
dos princípios fundamentais, para os princípios setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o 
princípio fundante da República que destina especial proteção a dignidade da pessoa humana.
3. Sobre o tema não dissente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, consoante se colhe da 
recente decisão, proferida em sede de Agravo Regimental na Suspensão de Segurança 175/
CE, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 17.3.2010, cujos fundamentos se revelam 
perfeitamente aplicáveis ao caso sub examine, conforme noticiado no Informativo 579 do STF, 
15 a 19 de março de 2010, in verbis: “Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade 
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Solidária dos Entes em Matéria de Saúde – 1 O Tribunal negou provimento a agravo regimental 
interposto pela União contra a decisão da Presidência do STF que, por não vislumbrar grave 
lesão à ordem, à economia e à saúde públicas, indeferira pedido de suspensão de tutela 
antecipada formulado pela agravante contra acórdão proferido pela 1ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região. Na espécie, o TRF da 5ª Região determinara à União, ao 
Estado do Ceará e ao Município de Fortaleza que fornecessem a jovem portadora da patologia 
denominada Niemann-Pick tipo C certo medicamento que possibilitaria aumento de sobrevida 
e melhora da qualidade de vida, mas o qual a família da jovem não possuiria condições para 
custear. Alegava a agravante que a decisão objeto do pedido de suspensão violaria o princípio 
da separação de poderes e as normas e os regulamentos do Sistema Único de Saúde - SUS, 
bem como desconsideraria a função exclusiva da Administração em defi nir políticas públicas, 
caracterizando-se, nestes casos, a indevida interferência do Poder Judiciário nas diretrizes de 
políticas públicas. Sustentava, ainda, sua ilegitimidade passiva e ofensa ao sistema de repartição 
de competências, como a inexistência de responsabilidade solidária entre os integrantes do SUS, 
ante a ausência de previsão normativa. Argumentava que só deveria fi gurar no pólo passivo da 
ação o ente responsável pela dispensação do medicamento pleiteado e que a determinação de 
desembolso de considerável quantia para aquisição de medicamento de alto custo pela União 
implicaria grave lesão às fi nanças e à saúde públicas.
Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos Entes em Matéria de Saúde 
– 2 Entendeu-se que a agravante não teria trazido novos elementos capazes de determinar a 
reforma da decisão agravada. Asseverou-se que a agravante teria repisado a alegação genérica de 
violação ao princípio da separação dos poderes, o que já afastado pela decisão impugnada ao 
fundamento de ser possível, em casos como o presente, o Poder Judiciário vir a garantir o direito 
à saúde, por meio do fornecimento de medicamento ou de tratamento imprescindível para o 
aumento de sobrevida e a melhoria da qualidade de vida da paciente. No ponto, registrou-se 
que a decisão impugnada teria informado a existência de provas sufi cientes quanto ao estado de 
saúde da paciente e a necessidade do medicamento indicado. Relativamente à possibilidade de 
intervenção do Poder Judiciário, reportou-se à decisão proferida na ADPF 45 MC/DF (DJU 
de 29.4.2004), acerca da legitimidade constitucional do controle e da intervenção do Poder 
Judiciário em tema de implementação de políticas públicas, quando confi gurada hipótese 
de injustifi cável inércia estatal ou de abusividade governamental. No que se refere à assertiva 
de que a decisão objeto desta suspensão invadiria competência administrativa da União e 
provocaria desordem em sua esfera, ao impor-lhe deveres que seriam do Estado e do Município, 
considerou-se que a decisão agravada teria deixado claro existirem casos na jurisprudência da
Corte que afi rmariam a responsabilidade solidária dos entes federados em matéria de saúde (RE 
195192/RS, DJU de 31.3.2000 e RE 255627/RS, DJU de 23.2.2000). Salientou-se, ainda, que, 
quanto ao desenvolvimento prático desse tipo de responsabilidade solidária, deveria ser construído 
um modelo de cooperação e de coordenação de ações conjuntas por parte dos entes federativos. 
No ponto, observou-se que também será possível apreciar o tema da responsabilidade solidária no 
RE 566471/RN (DJE de 7.12.2007), que teve reconhecida a repercussão geral e no qual se discute 
a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medicamento de alto custo. Ademais, registrou-
se estar em trâmite na Corte a Proposta de Súmula Vinculante 4, que propõe tornar vinculante 
o entendimento jurisprudencial a respeito da responsabilidade solidária dos entes da Federação 
no atendimento das ações de saúde. Ressaltou-se que, apesar da responsabilidade dos entes da 
Federação em matéria de direito à saúde suscitar questões delicadas, a decisão impugnada pelo 
pedido de suspensão, ao determinar a responsabilidade da União no fornecimento do tratamento 
pretendido, estaria seguindo as normas constitucionais que fi xaram a competência comum (CF, 
art. 23, II), a Lei federal 8.080/90 (art. 7º, XI) e a jurisprudência do Supremo. Concluiu-se, 
assim, que a determinação para que a União pagasse as despesas do tratamento não confi guraria 
grave lesão à ordem pública. Asseverou-se que a correção, ou não, desse posicionamento, não 
seria passível de ampla cognição nos estritos limites do juízo de contracautela. Fornecimento 
de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos Entes em Matéria de Saúde – 3 De igual 
modo, reputou-se que as alegações concernentes à ilegitimidade passiva da União, à violação 
de repartição de competências, à necessidade de fi gurar como réu na ação principal somente 
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o ente responsável pela dispensação do medicamento pleiteado e à desconsideração da lei do 
SUS não seriam passíveis de ampla delibação no juízo do pedido de suspensão, por constituírem 
o mérito da ação, a ser debatido de forma exaustiva no exame do recurso cabível contra o 
provimento jurisdicional que ensejara a tutela antecipada. Aduziu, ademais, que, ante a natureza 
excepcional do pedido de contracautela, a sua eventual concessão no presente momento teria 
caráter nitidamente satisfativo, com efeitos deletérios à subsistência e ao regular desenvolvimento 
da saúde da paciente, a ensejar a ocorrência de possível dano inverso, tendo o pedido formulado, 
neste ponto, nítida natureza de recurso, o que contrário ao entendimento fi xado pela Corte no 
sentido de ser inviável o pedido de suspensão como sucedâneo recursal. Afastaram-se, da mesma 
forma, os argumentos de grave lesão à economia e à saúde públicas, haja vista que a decisão 
agravada teria consignado, de forma expressa, que o alto custo de um tratamento ou de um 
medicamento que tem registro na ANVISA não seria sufi ciente para impedir o seu fornecimento 
pelo poder público. Por fi m, julgou-se improcedente a alegação de temor de que esta decisão 
constituiria precedente negativo ao poder público, com a possibilidade de resultar no denominado 
efeito multiplicador, em razão de a análise de decisões dessa natureza dever ser feita caso a caso, 
tendo em conta todos os elementos normativos e fáticos da questão jurídica debatida.”(STA 175 
AgR/CE, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.3.2010.
4. Last but not least, a alegação de que o impetrante não demonstrou a negativa de fornecimento 
do medicamento por parte da autoridade, reputada coatora, bem como o desrespeito ao prévio 
procedimento administrativo, de observância geral, não obsta o deferimento do pedido de 
fornecimento dos medicamentos pretendidos, por isso que o sopesamento dos valores em jogo 
impede que normas burocráticas sejam erigidas como óbice à obtenção de tratamento adequado 
e digno por parte de cidadão hipossufi ciente.
5. Sob esse enfoque manifestou-se o Ministério Público Federal: “(...)Não se mostra razoável que 
a ausência de pedido administrativo, supostamente necessário à dispensação do medicamento 
em tela, impeça o fornecimento da droga prescrita. A morosidade do trâmite burocrático não 
pode sobrepor-se ao direito à vida do impetrante, cujo risco de perecimento levou à concessão 
da medida liminar às fl s.79 (...)” fl . 312
6. In casu, a recusa de fornecimento do medicamento pleiteado pelo impetrante, ora Recorrente, 
em razão de o mesmo ser portador de vírus com genótipo 3a, quando a Portaria nº 863/2002 
do Ministério da Saúde, a qual institui Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas, exigir que o 
medicamento seja fornecido apenas para portadores de vírus hepatite C do genótipo 1, revela-se 
desarrazoada, mercê de contrariar relatório médico acostado às fl . 27.
7. Ademais, o fato de o relatório e a receita médica terem emanado de médico não credenciado 
pelo SUS não os invalida para fi ns de obtenção do medicamento prescrito na rede pública, 
máxime porque a enfermidade do impetrante foi identifi cada em outros laudos e exames 
médicos acostados aos autos (fl s.26/33), dentre eles, o exame “pesquisa qualitativa para vírus 
da Hepatite C (HCV)” realizado pelo Laboratório Central do Estado, vinculado à Secretaria 
Estadual de Saúde do Estado do Paraná, o qual obteve o resultado “positivo para detecção do 
RNA do Vírus do HCV” (fl . 26).
8. Recurso Ordinário provido, para conceder a segurança pleiteada na inicial, prejudicado o 
pedido de efeito suspensivo ao presente recurso (fl s. 261/262), em razão do julgamento do 
mérito recursal e respectivo provimento.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior 
Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráfi cas a seguir, 
Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Benedito Gonçalves, a Turma, 
por maioria, vencido o Sr. Ministro Teori Albino Zavascki, dar provimento ao recurso ordinário 
em mandado de segurança para conceder a segurança pleiteada na inicial, prejudicado o pedido 
de efeito suspensivo ao presente recurso (fl s. 261/262), em razão do julgamento do mérito 
recursal e respectivo provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Benedito Gonçalves (voto-vista) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro
Relator.
Informações Complementares
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 (VOTO VENCIDO) (MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI)
 DESCABIMENTO, CONCESSÃO, MANDADO DE SEGURANÇA, OBJETIVO, 
DETERMINAÇÃO, ESTADO, FORNECIMENTO, IMPETRANTE, MEDICAMENTO, 
COM, GRATUIDADE / HIPÓTESE, MÉDICO, PARTICULAR, INDICAÇÃO, RECEITA 
MÉDICA, PARA, IMPETRANTE, E, INEXISTÊNCIA, CERTEZA, SOBRE, EFICÁCIA, 
MEDICAMENTO, PARA, TRATAMENTO MÉDICO, HEPATITE C, EM, DECORRÊNCIA, 
ESTÁGIO, DOENÇA, PACIENTE (MEDICINA) / NÃO, CARACTERIZAÇÃO, DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO, IMPETRANTE; DECORRÊNCIA, MEDICAMENTO, COM, 
CUSTO, VALOR ELEVADO, E, NÃO, INCLUSÃO, PORTARIA, MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
PARA, TRATAMENTO MÉDICO, ESTÁGIO, DOENÇA, PACIENTE (MEDICINA);
APLICAÇÃO, PRINCÍPIO DA ISONOMIA, REFERÊNCIA, NECESSIDADE, 
ESTADO, OBSERVÂNCIA, IGUALDADE, TRATAMENTO MÉDICO, TOTALIDADE, 
PACIENTE, MESMA, SITUAÇÃO FÁTICA; OBSERVÂNCIA, PRECEDENTE, STJ.

 
Informativo 579 STF
Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos 
Entes em Matéria de Saúde - 1
O Tribunal negou provimento a agravo regimental interposto pela União contra a decisão da 
Presidência do STF que, por não vislumbrar grave lesão à ordem, à economia e à saúde públicas, 
indeferira pedido de suspensão de tutela antecipada formulado pela agravante contra acórdão 
proferido pela 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Na espécie, o TRF da 5ª 
Região determinara à União, ao Estado do Ceará e ao Município de Fortaleza que fornecessem 
a jovem portadora da patologia denominada Niemann-Pick tipo C certo medicamento que 
possibilitaria aumento de sobrevida e melhora da qualidade de vida, mas o qual a família da 
jovem não possuiria condições para custear. Alegava a agravante que a decisão objeto do pedido 
de suspensão violaria o princípio da separação de poderes e as normas e os regulamentos do 
Sistema Único de Saúde - SUS, bem como desconsideraria a função exclusiva da Administração 
em defi nir políticas públicas, caracterizando-se, nestes casos, a indevida interferência do Poder 
Judiciário nas diretrizes de políticas públicas. Sustentava, ainda, sua ilegitimidade passiva e 
ofensa ao sistema de repartição de competências, como a inexistência de responsabilidade 
solidária entre os integrantes do SUS, ante a ausência de previsão normativa. Argumentava que 
só deveria fi gurar no polo passivo da ação o ente responsável pela dispensação do medicamento 
pleiteado e que a determinação de desembolso de considerável quantia para aquisição de 
medicamento de alto custo pela União implicaria grave lesão às fi nanças e à saúde públicas.
STA 175 AgR/CE, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.3.2010. (STA-175) 

 
Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos 
Entes em Matéria de Saúde - 2
Entendeu-se que a agravante não teria trazido novos elementos capazes de determinar a 
reforma da decisão agravada. Asseverou-se que a agravante teria repisado a alegação genérica de 
violação ao princípio da separação dos poderes, o que já afastado pela decisão impugnada ao 
fundamento de ser possível, em casos como o presente, o Poder Judiciário vir a garantir o direito 
à saúde, por meio do fornecimento de medicamento ou de tratamento imprescindível para o 
aumento de sobrevida e a melhoria da qualidade de vida da paciente. No ponto, registrou-se 
que a decisão impugnada teria informado a existência de provas sufi cientes quanto ao estado de 
saúde da paciente e a necessidade do medicamento indicado. Relativamente à possibilidade de 
intervenção do Poder Judiciário, reportou-se à decisão proferida na ADPF 45 MC/DF (DJU 
de 29.4.2004), acerca da legitimidade constitucional do controle e da intervenção do Poder 
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Judiciário em tema de implementação de políticas públicas, quando confi gurada hipótese 
de injustifi cável inércia estatal ou de abusividade governamental. No que se refere à assertiva 
de que a decisão objeto desta suspensão invadiria competência administrativa da União e 
provocaria desordem em sua esfera, ao impor-lhe deveres que seriam do Estado e do Município, 
considerou-se que a decisão agravada teria deixado claro existirem casos na jurisprudência da 
Corte que afi rmariam a responsabilidade solidária dos entes federados em matéria de saúde (RE 
195192/RS, DJU de 31.3.2000 e RE 255627/RS, DJU de 23.2.2000). Salientou-se, ainda, 
que, quanto ao desenvolvimento prático desse tipo de responsabilidade solidária, deveria ser 
construído um modelo de cooperação e de coordenação de ações conjuntas por parte dos entes 
federativos. No ponto, observou-se que também será possível apreciar o tema da responsabilidade 
solidária no RE 566471/RN (DJE de 7.12.2007), que teve reconhecida a repercussão geral 
e no qual se discute a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medicamento de alto 
custo. Ademais, registrou-se estar em trâmite na Corte a Proposta de Súmula Vinculante 4, 
que propõe tornar vinculante o entendimento jurisprudencial a respeito da responsabilidade 
solidária dos entes da Federação no atendimento das ações de saúde. Ressaltou-se que, apesar 
da responsabilidade dos entes da Federação em matéria de direito à saúde suscitar questões 
delicadas, a decisão impugnada pelo pedido de suspensão, ao determinar a responsabilidade da 
União no fornecimento do tratamento pretendido, estaria seguindo as normas constitucionais 
que fi xaram a competência comum (CF, art. 23, II), a Lei federal 8.080/90 (art. 7º, XI) e a 
jurisprudência do Supremo. Concluiu-se, assim, que a determinação para que a União pagasse 
as despesas do tratamento não confi guraria grave lesão à ordem pública. Asseverou-se que a 
correção, ou não, desse posicionamento, não seria passível de ampla cognição nos estritos 
limites do juízo de contracautela.
STA 175 AgR/CE, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.3.2010. (STA-175) 

Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos 
Entes em Matéria de Saúde - 3
De igual modo, reputou-se que as alegações concernentes à ilegitimidade passiva da União, à 
violação de repartição de competências, à necessidade de fi gurar como réu na ação principal 
somente o ente responsável pela dispensação do medicamento pleiteado e à desconsideração 
da lei do SUS não seriam passíveis de ampla delibação no juízo do pedido de suspensão, por 
constituírem o mérito da ação, a ser debatido de forma exaustiva no exame do recurso cabível 
contra o provimento jurisdicional que ensejara a tutela antecipada. Aduziu, ademais, que, 
ante a natureza excepcional do pedido de contracautela, a sua eventual concessão no presente 
momento teria caráter nitidamente satisfativo, com efeitos deletérios à subsistência e ao regular 
desenvolvimento da saúde da paciente, a ensejar a ocorrência de possível dano inverso, tendo o 
pedido formulado, neste ponto, nítida natureza de recurso, o que contrário ao entendimento 
fi xado pela Corte no sentido de ser inviável o pedido de suspensão como sucedâneo recursal. 
Afastaram-se, da mesma forma, os argumentos de grave lesão à economia e à saúde públicas, 
haja vista que a decisão agravada teria consignado, de forma expressa, que o alto custo de um 
tratamento ou de um medicamento que tem registro na ANVISA não seria sufi ciente para 
impedir o seu fornecimento pelo poder público. Por fi m, julgou-se improcedente a alegação 
de temor de que esta decisão constituiria precedente negativo ao poder público, com a 
possibilidade de resultar no denominado efeito multiplicador, em razão de a análise de decisões 
dessa natureza dever ser feita caso a caso, tendo em conta todos os elementos normativos e 
fáticos da questão jurídica debatida.
STA 175 AgR/CE, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.3.2010. (STA-175) 
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